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CONTRATO ASSOCIATIVO QUE DEFINE DIRETRIZES PARA AS 

RELAÇÕES ENTRE ASSOCIADOS E A SOCIEDADE BRASILEIRA DE PATOLOGIA 
CLÍNICA/MEDICINA LABORATORIAL (SBPC/ML) 

  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Art. 1º – Este Contrato Associativo destina-se a regular as relações entre a SBPC/ML, associação 
civil sem fins econômicos, registrada no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas sob  o número de 
matrícula 16070, inscrita no CNPJ sob o número 34.265.017/0001-92, inscrita no Município sob o 
nº 90.182-2, com sede na Rua Dois de Dezembro nº 78, Sala 909, Flamengo, cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 22220-040, e seus Associados, bem como a utilização dos 
benefícios, serviços e a participação nos eventos da ASSOCIAÇÃO. Para tanto, as partes 
concordam e aceitam que os termos abaixo relacionados, quando utilizados neste documento, terão 
a definição própria que os acompanha. Acordam também que os princípios de lealdade e boa-fé 
deverão orientar as partes na condução das relações que os envolvam, obrigando-se a cumprir o 
adiante estipulado. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DEFINIÇÕES 
 
Art. 2º – Para o perfeito entendimento e interpretação deste Contrato, são adotadas as seguintes 
definições: 
 
ASSOCIAÇÃO ou SBPC/ML – Sociedade Brasileira de Patologia/Medicina Laboratorial, instituição 
nacional que congrega Médicos, portadores do Título de Especialista em Patologia Clínica/Medicina 
Laboratorial, e portadores de Certificado de Área de Atuação e Médicos de outras especialidades, 
regularmente inscritos nos seus respectivos Conselhos Regionais de Medicina, e pessoas físicas e 
jurídicas que, direta ou indiretamente, estejam ligados à Patologia Clínica/Medicina Laboratorial, 
visando estimular sempre o engrandecimento da Especialidade dentro dos padrões ético-científicos. 
 
PARCERIAS e CONTRATOS – acordos com instituições científicas, de ensino e pesquisa científica, 
de controle de qualidade de laboratórios clínicos e outras pessoas jurídicas de direito público ou 
privado credenciadas pela SBPC/ML e habilitadas a prestar serviços à ASSOCIAÇÃO e aos seus 
ASSOCIADOS, bem como a ofertar produtos de interesse de seus ASSOCIADOS. 
 
ASSOCIADO – pessoa jurídica legalmente constituída e/ou pessoa física, maior, civilmente capaz 
e vinculada às atividades de laboratórios clínicos como definido acima, que se torna filiado da 
ASSOCIAÇÃO. 
 
BENEFICIADOS – pessoas físicas ou pessoas jurídicas vinculadas à SBPC/ML como ASSOCIADO 
nas categorias “Membro Fundador”, “Membro Titular”, “Membro Emérito”, “Membro”, “Membro 
Honorário”, “Membro Consultor”, “Membro Provisório”, “Membro Empresarial” e “Instituição Afiliada”, 
como definidos no estatuto vigente, bem como os participantes dos eventos da SBPC/ML e 
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participantes do Programa de Acreditação de Laboratórios Clínicos (PALC) e de Controle de 
Qualidade Externo. 
 
CONTRIBUIÇÃO OBRIGATÓRIA – valor cobrado aos ASSOCIADOS como anuidade em virtude de 
sua filiação, salvo para aqueles membros que são isentos pelo Estatuto Social, como especificado 
no Capítulo referente às Contribuições dos Associados. 
 
MENSALIDADE – parcela mensal ou anuidade da contribuição associativa obrigatória proposta e 
aprovada pela Diretoria Executiva, que tem competência para fixar e dar plena divulgação a um 
novo valor básico das contribuições dos ASSOCIADOS, tendo em vista as condições econômico-
sociais do país, da SBPC/ML e das categorias de Associados, após consultar formalmente o 
Conselho Fiscal. 
  
FATURA MENSAL – documento representativo de cobrança bancária emitida SBPC/ML, 
mensalmente remetido ao Associado, constituindo-se no principal instrumento de pagamento da 
anuidade, onde são discriminadas as parcelas mensais a serem quitadas pelo filiado. 
 
ENCARGOS CONTRATUAIS – percentual aplicado sobre o saldo devedor, quando o Associado 
decide optar pelo pagamento em atraso de seus compromissos financeiros para com a 
ASSOCIAÇÃO. Na forma prevista na Cláusula Sétima, compondo-se de juros de mora e multa 
moratória, devidamente informados na fatura de cobrança. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA  ADESÃO  ASSOCIATIVA E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS 
 
Art. 3º – Poderão associar-se à SBPC/ML pessoas jurídicas e/ou as pessoas físicas conforme 
procedimentos e designações de categorias de ASSOCIADOS do Capítulo referente às Categorias 
e Admissão de Associados, do Estatuto Social da SBPC/ML, o qual faz parte deste instrumento 
como Anexo I (o " Estatuto Social da SBPC/ML"). 
 
Art. 4º – A admissão de Associados Contribuintes proceder-se-á mediante adesão ao presente 
Contrato Associativo e ao Estatuto Social da SBPC/ML. 
 
§1º – No ato da adesão, a pessoa jurídica deverá preencher a “Proposta para Associado 
Empresarial” ou de “Instituição Afiliada”, cujo modelo integra este contrato como Anexo II (a 
“Proposta para Associado Empresarial”) e por opção, assinar este contrato pela pessoa legalmente 
qualificada como representante da sociedade empresaria ou instituição ingressante no quadro 
social da SBPC/ML, conforme designada pelo contrato social ou estatuto e Ata de Eleição da 
Diretoria.  
 
§2º – A opção pela adesão associativa significa concordância expressa de todo o conteúdo do 
Contrato Associativo, do Estatuto Social e das demais normas integrantes da SBPC/ML que caso 
sejam comprovadamente infringidos, o Associado sofrerá as penalidades previstas neste Contrato 
e no Estatuto Social da SPBC/ML. 
 
§3º – Toda adesão de novo Associado deverá ser feita mediante requerimento ao Presidente da 
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SBPC/ML e efetivação pelo Diretor Administrativo conforme explícito no Estatuto Social da 
SBPC/ML.  
 
Art. 6º – O Associado poderá formular pedido de dissociação voluntária do quadro associativo da 
SBPC/ML a qualquer tempo e sem o pagamento de qualquer multa, penalidade ou indenização à 
SBPC/ML, devendo a dissociação ser na formalizada na forma escrita e assinada pelo seu 
representante legalmente constituído, sendo considerado dissociado somente após a quitação de 
todas suas obrigações financeiras no período que usufruiu como Associado da SBPC/ML e 
ressalvadas as obrigações pendentes e os quoruns especiais necessários para os Administradores, 
na forma da lei e do seu Estatuto Social; 
 
Art. 7º - O Associado poderá ser excluído da SBPC/ML na forma prevista no Estatuto Social, que 
estabelece as causas de exclusão por penalidades dos Associados que: 

a. tiverem sentença criminal transitada em julgado; 
b. transgredirem os respectivos códigos profissionais e ao Estatuto Social da SBPC/ML; 
c. deixarem de efetuar pagamentos de contribuições estatutárias, observado o disposto no 

Artigo 17 do presente; 
d. Infringirem as normas pertinentes às suas atividades profissionais. 

 
 
 
Art. 8º – O Associado contribuinte pagará à entidade a anuidade obrigatória, e outras contribuições 
não-obrigatórias desde que previamente acordadas entre as partes que forem necessárias quando 
aprovadas pela Diretoria Executiva. 
 
Parágrafo único – O não pagamento das obrigações estabelecidas nesta Cláusula por culpa 
exclusiva do Associado será considerado infração, situação em que o Associado infrator sofrerá as 
penalidades previstas neste Contrato e no Estatuto Social da SBPC/ML. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO SBPC/ML 
 
Art. 9º – São obrigações da  SBPC/ML: 
 
 a- defender os direitos de seus ASSOCIADOS ou seu próprio interesse perante pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, nas esferas jurídicas, legislativas ou administrativas 
requeridas, por escrito, pelo Associado, desde que aprovada pela Diretoria  Executiva, 
ressalvados os direitos de outros ASSOCIADOS e desde que as despesas de 
 representação sejam pagas pelo ASSOCIADO representado, desde que as 
despesas sejam previamente comunicadas ao ASSOCIADO representado e por ele 
expressamente aprovada; 

 b- veicular o seu estatuto e suas alterações no seu site da internet e disponibilizar uma 
 cópia impressa na sede da ASSOCIAÇÃO; 

c- veicular notícias relacionadas aos Laboratórios Clínicos ou à Medicina Laboratorial  ou 
publicações educacionais/culturais e científicas por ela selecionadas e dar prioridade para 
os anúncios dos Associados nos veículos de comunicação da ASSOCIAÇÃO, conferindo-
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lhes, nesse caso, desconto especial na contratação e dar prioridade para os anúncios dos 
Associados nos veículos de comunicação da ASSOCIAÇÃO, conferindo-lhes, nesse caso, 
desconto especial na contratação. 
 d- emitir pareceres sobre matérias científicas, de pesquisa e ensino ou tecnológica 
 relacionadas à Medicina Laboratorial ou Laboratórios Clínicos ou sobre interesses  e 
 direitos dos associados, quando requeridos formalmente; 

 e- indicar pesquisadores para avaliar o mérito de produtos e serviços dos associados, 
quando requerido, por escrito, pelo ASSOCIADO detentor dos registros do referido produto; 

 f- fornecer orientação técnica ou tecnológica nas áreas da especialidade, quando 
 requeridas ou sejam de interesse geral da especialidade; 
 g- indicar ASSOCIADOS para a composição de suas comissões, quando couber; 
 h- informar sobre consultas ou deliberações da ASSOCIAÇÃO que envolvam aspectos 
 agremiais; 
 i-  fornecer documentos comprobatórios de participação em atividades da SBPC/ML, 
 quando requeridos; 

j- oferecer prioridade e desconto nos valores das inscrições para eventos 
 científicos/educacionais das atividades  próprias promovidas pela SBPC/ML (tais como 
congresso anual, jornadas e cursos) de acordo com sistemática interna estabelecida;  

 k- apurar infrações estatutárias, por meio da Diretoria Executiva, quando noticiadas; 
 l- oferecer prioridade aos Membros Empresarias e Instituições Filiadas de participação  em 
estandes e descontos em suas exposições técnico-científicas em relação às  empresas não-
associadas; 
 m- Obter e manter, às suas custas, de todos os registros, permissões, alvarás e licenças       

para desenvolver seu objeto social; 
 n- cumprir outras disposições previstas no Estatuto Social da SBPC/ML 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO ASSOCIADO 
 
Art. 10 – São direitos dos Associados os assegurados no Estatuto Social da SBPC/ML, arrolados 
no Capítulo sobre os Direitos e Deveres dos Associados, bem como quitar suas obrigações 
financeiras em instituições bancárias indicadas para este fim. 
 
Art. 11 – São obrigações dos Associados as descritas no Capítulo sobre os Direitos e Deveres dos 
Associados estabelecidos no Estatuto Social da SBPC/ML. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VALORES DE BENS E SERVIÇOS, JUROS E MULTAS 
 
Art. 12 – Os valores dos bens e serviços da SBPC/ML serão por ela estabelecidos, bem como suas 
alterações, mediante indicação da sua Diretoria Executiva e apreciadas por seu Conselho Fiscal. A 
ASSOCIAÇÃO comunicará, por escrito, a tabela com os valores dos bens e serviços aos 
ASSOCIADOS. 
 
Parágrafo Único – Os valores mencionados neste Artigo serão corrigidos anualmente, de acordo 
com a variação do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), apontado pelo IBGE 
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(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou outro índice que venha substituí-lo. 
 
Art. 13 – Para casos de inadimplência por culpa do ASSOCIADO, serão aplicados multa moratória 
de 2% (dois por cento), ou qualquer outro limite permitido pela Legislação, mais juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, “pro rata dia”, incidentes sobre o saldo devedor, por atraso ou 
insuficiência de pagamento.  
 
Parágrafo Único - Caso a cobrança seja judicial, ficará o ASSOCIADO, sujeito ao pagamento de 
despesas judiciais de cobrança, limitadas a 10% (dez por cento) do valor da dívida. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PRAZO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
Art. 14 – O prazo deste Contrato é indeterminado, podendo ser rescindido por qualquer das partes, 
a qualquer tempo, mediante aviso à outra parte, por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
 
Art. 15 – Em qualquer hipótese de encerramento das relações contratuais, o ASSOCIADO deverá 
quitar o valor devido, inclusive as despesas diretas que venham a ser comprovadamente 
contabilizadas de sua responsabilidade após o pedido de cancelamento associativo, abstendo-se o 
ASSOCIADO e seus beneficiados, depois de transcorrido o período de aviso prévio acordado no 
Artigo 14 acima, de utilizarem os respectivos serviços e/ou bens ofertados pela ASSOCIAÇÃO com 
as finalidades previstas neste Contrato. 
 
Art. 16 – As senhas e demais instrumentos ofertados pela ASSOCIAÇÃO serão  cancelados após 
o decurso do prazo estabelecido no Artigo 14 acima. 
 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 
 
Art. 17 – O Associado sofrerá as penalidade estatutárias previstas de acordo com os critérios 
estabelecidos no Estatuto Social da SBPC/ML, a critério da Diretoria Executiva, quando 
comprovadas as infrações previstas no Estatuto Social da SBPC/ML. 
 
§1º – Será considerado inadimplente para a aplicação dos termos deste Artigo o ASSOCIADO que 
faltar com o cumprimento das obrigações financeiras assumidas com a SBPC/ML; 
 
§2º – Em caso cumulativo de duas faturas mensais em atraso, a critério da Diretoria Executiva, 
poderá se sujeitar o ASSOCIADO, após prévia notificação e prazo de 5 dias para defesa,  às 
penalidades de restrição de serviços e benefícios até que seja regularizada a sua situação perante 
a SBPC/ML, após receber comunicação sobre o fato; 
 
§3º – Havendo acúmulo de três faturas mensais em atraso, poderá o Associado receber prévio aviso 
de inadimplência por escrito e cobrança amigável; 
 
§4º – Em caso de soma igual ou superior a seis faturas mensais em atraso, esgotadas as cobranças 
amigáveis poderá haver, a critério da Diretoria, exclusão do Associado do quadro associativo da 
SBPC/ML e, consequentemente, a rescisão do presente Contrato. 
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Art. 18 – O ASSOCIADO que por comprovada e exclusiva ação ou omissão, prejudicar os interesses 
da ASSOCIAÇÃO e descumprir os seus deveres, poderá ser advertido, suspenso ou excluído do 
quadro associativo, findando o presente Contrato, a critério da Diretoria Executiva, que levará em 
conta para aplicação da pena, a gravidade do ato, respeitando o Estatuto Social, o Contrato 
Associativo e os demais regulamentos da SBPC/ML. 
 
§2º – Da decisão da Diretoria Executiva da SBPC/ML caberá recurso ao seu Presidente que  o 
apreciará no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência da decisão. Da decisão do Presidente 
caberá recurso à Assembleia Geral Ordinária (AGO). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES NAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 
Art. 19 – A ASSOCIAÇÃO poderá, a qualquer tempo, alterar as disposições contratuais, em 
decorrência das alterações no seu Estatuto Social e Decisões da AGO ou Diretora Executiva, desde 
que comunique ao Associado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Tal comunicação deverá 
ser feita, necessariamente, por escrito. 
 
§ 1º - Não estão abrangidas nesta hipótese as alterações ditadas por força de determinação legal, 
que poderão ocorrer independentemente de qualquer comunicação prévia pela SBPC/ML. 
 
§ 2º – Caso o Associado não concorde com as alterações poderá, no prazo de dez (10) dias do 
recebimento da comunicação apresentar as razões da discordância, para debates e eventuais 
ajustes ou, então, rescindir o Contrato, comunicando a ASSOCIAÇÃO, abstendo-se desde a data 
do recebimento da comunicação, da utilização dos bens ou serviços ofertados pela ASSOCIAÇÃO. 
A ausência da manifestação do Associado no prazo assinalado ou a utilização dos bens ou serviços 
da SBPC/ML, por ele e/ou seus beneficiados, será considerado como aceitação das alterações 
ocorridas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 20 – São instrumentos integrantes do presente Contrato: 
 
Anexo I – Cópia do Estatuto Social da SBPC/ML; 
Anexo II – Proposta para Associado Empresarial; 
 
Anexo III – A senha individual constante no registro de senhas da SBPC/ML, que possibilita o acesso 
a área restrita aos ASSOCIADOS e à Biblioteca Digital; e 
 
Área Restrita: 
https://adm.sbpc.org.br/AreaAssociados 
Login:  
Senha:  
 
Anexo IV - Leis Anticorrupção. 
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Art. 21 – Este Contrato obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores, sendo sempre aplicável o 
Código Civil, bem como a Legislação correlata, em relação a eventuais omissões contradições e/ou 
conflitos de interesses. 
 
Art. 22 – O ASSOCIADO, desde já, autoriza a ASSOCIAÇÃO, ou terceiros por ela nomeados, a 
averiguar a autenticidade dos dados cadastrais informados na Proposta de Adesão Associativa, 
bem como a ter acesso a seus dados cadastrais no cumprimento deste Contrato, devendo a 
SBPC/ML manter toda e qualquer informação não pública referente ao ASSOCIADO em estrita 
confidencialidade, sob pena das perdas e danos a que der causa. 
 
Art. 23 – Qualquer transação realizada pelo ASSOCIADO em desacordo com as disposições deste 
Contrato  não responsabilizará a ASSOCIAÇÃO e/ou seus parceiros e contratados. 
 
Art. 24 - Os ASSOCIADOS da SBPC/ML não respondem, solidária ou subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela ASSOCIAÇÃO ou por seus Diretores, cujos atos deverão ser exercidos 
nos limites do Estatuto Social da SBPC/ML. 
 
§1º - Entre os ASSOCIADOS não há direitos e obrigações recíprocos. 
 
§2º - Nenhum ASSOCIADO poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido 
legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou no Estatuto Social da 
SBPC/ML. 
 
Art. 25 – Em qualquer hipótese de encerramento deste Contrato, as Cláusulas e condições 
contratuais relativas a pagamento, juros de mora e multa compensatória, inclusive no que diz 
respeito ao mandato, permanecerão em vigor até a integral liquidação das dívidas e obrigações 
contratuais, desobrigando-se, contudo, a ASSOCIAÇÃO da emissão de faturas mensais. 
 
Art. 26 – O presente Contrato e o Estatuto Social da SBPC/ML estarão à disposição para consulta 
pública na Internet (na home page da SBPC/ML:htpp//www.sbpc.org.br) bem como na sede da 
ASSOCIAÇÃO. 
 
Art. 27 - As partes deverão cumprir com todas as leis e regulamentos, inclusive a Lei dos Estados 
Unidos contra Práticas de Corrupção no Exterior - U.S. Foreign Corrupt Practices Act - (a "FCPA"), 
conforme previsto no IV deste Contrato e, mais especificamente, com as leis brasileiras 
anticorrupção - Leis 12.846/2013 e 8.429/1992 (as "Leis Anticorrupção do Brasil") (FCPA e as Leis 
Anticorrupção do Brasil em conjunto denominadas "Leis Anticorrupção"). 
 
Art. 28 - Se uma ou mais disposições do presente Contrato ou dos Anexos forem ou se tornarem 
total ou parcialmente inválidos ou impraticáveis, ou infringirem quaisquer leis ou normas, as demais 
disposições deste Contrato não serão afetadas. As partes são obrigadas a substituir uma disposição 
inválida ou impraticável por uma disposição válida ou praticável que se aproxime tanto quanto 
possível da intenção das partes. 
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Art. 29 - O presente Contrato, incluindo os seus Anexos, constituem o entendimento completo entre 
as partes com relação ao assunto em questão e substituem todos os contratos anteriores, escritos 
ou orais. 
 
Art. 30 - No caso de conflito entre as disposições do presente Contrato e dos Anexos, prevalecerão 
os termos e disposições deste Contrato. 
 
Art. 31 - Qualquer notificação que deva ser enviada de acordo com este Contrato será considerada 
como tendo sido efetiva se for entregue em mãos, por correio ou email e dirigida à parte nos 
endereços indicados no quadro abaixo ou qualquer outro endereço que venha a ser notificado para 
os fins do presente Contrato, desde que comunicado com até 10 (dez) dias de antecedência à 
alteração, sob pena de ser considerada devidamente entregue: 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
No desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com a execução deste Contrato, as 
Partes observam escrupulosamente o regime legal da proteção de dados pessoais, empenhando-
se em proceder a todo o tratamento de dados pessoais que seja necessário no âmbito da prestação 
dos Serviços e no estrito e rigoroso cumprimento da Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de 
Dados”). 
 Em razão das obrigações estabelecidas pela Lei Geral de Proteção de Dados, as Partes se 
comprometem a: 
a) Tratar e usar os dados pessoais nos termos legalmente permitidos, em especial recolhendo, 
registando, organizando, conservando, consultando ou transmitindo os mesmos, apenas e somente 
nos casos em que o seu titular tenha dado o consentimento inequívoco ou nos restantes legalmente 
previstos; 
b) Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para os quais tenham sido recolhidos; 
c) Conservar os dados apenas durante o período necessário à prossecução das finalidades da 
recolha ou do tratamento posterior, garantindo a sua confidencialidade; 
d) Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra a 
destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, 
bem como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito dos mesmos; 
e) Informar imediatamente a outra Parte, devendo prestar toda a colaboração necessária a qualquer 
investigação que venha a ser realizada, caso exista alguma quebra de segurança, ou suspeita da 
mesma, independentemente de colocar ou não em causa a segurança e integridade dos dados 
pessoais; 
f) Garantir o exercício, pelos titulares, dos respetivos direitos de informação, acesso e oposição; e 
g) Assegurar que os respetivos colaboradores ou os prestadores de serviços externos por si 
contratados e que venham a ter acesso a dados pessoais no contexto do Contrato cumprem as 
disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, designadamente, não 
cedendo ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins 
que não os estritamente consentidos pelos respetivos titulares ou, se aplicável, ser o seu 
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processamento objeto de notificação ou de pedido de autorização à Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados. 
 
 

Se para a SBPC/ML: Se para o ASSOCIADO: 

A/C:  A/C:  

Endereço: Rua Dois de Dezembro, 78 Sala 909 
– Rio de Janeiro RJ 

Endereço:  

Email:  Email:  

 
Art. 32 - Os termos definidos em caixa alta neste Contrato servem apenas para referência e terão 
os mesmos significados independente do gênero em que são empregados (masculino e feminino), 
estando no plural ou no singular. 
 
Art. 33 – Ao aderir às condições do contrato mediante aplicação virtual, o ASSOCIADO manifesta 
inequívoca concordância com a integralidade das disposições do presente instrumento, 
comprometendo-se a respeitá-las de forma irretratável e irrevogável, bem como a utilizar de modo 
proveitoso, ético e legal os benefícios nele oferecidos. 
 
Art. 34 – Para dirimir toda e qualquer dúvida oriunda deste Contrato fica eleito o Foro Central da 
Comarca do Rio de Janeiro, local da sede da SBPC/ML. 
 

 

 

 

ANEXO I 

 

Leis Anticorrupção 
 

Inobstante qualquer disposição em contrário contida no contrato, a SBPC/ML, por este instrumento, 
concorda que: 
 

(i) não praticará nenhum ato que seja proibido pelas leis locais e outras Leis Anticorrupção que 

possam ser aplicáveis a uma ou a ambas as partes do contrato; 
 

(ii) inobstante a proibição geral prevista acima e a título de esclarecimento, a SBPC/ML não 

poderá, direta ou indiretamente, fazer qualquer pagamento ou oferecer ou transferir qualquer 

item de valor ou concordar em fazer ou prometer fazer qualquer pagamento ou oferta ou 

transferência de qualquer item de valor a um oficial do governo ou a um funcionário do 

governo, a qualquer partido político ou candidato a cargo político ou a qualquer outro 
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terceiro, com respeito à transação, para o fim de influenciar decisões referentes à 

ASSOCIADO e/ou aos seus negócios, de forma que não infrinja as Leis Anticorrupção; 
 

(iii)  não contratará agente público para o cumprimento das obrigações assumidas, salvo 

mediante justificativa técnica, assim definida segundo reconhecimento acadêmico, pela 

crítica especializada ou pela opinião pública, desde que não se configure efetiva ou 

potencialmente conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13, e a 

remuneração envolvida seja equivalente a da ordinariamente praticada na área de atuação 

do contratado. A seu exclusivo critério, a SBPC/ML poderá consultar o ASSOCIADO nas 

hipóteses de ser este o destinatário exclusivo do objeto da contratação, ou, quando 

recomendável, requerer anuência formal dos superiores hierárquicos do agente público a 

ser contratado.  A SBPC/ML deverá, imediatamente, avisar ao ASSOCIADO, formalmente, 

caso tome conhecimento de qualquer pessoa vinculada à execução do objeto contratual vier 

a ocupar um dos cargos ou empregos indicados no Art. 2º da referida Lei Federal nº 

12.813/13, bem como associar-se a partido político ou candidatar-se a cargo político. 

(iv)  A SBPC/ML designará uma pessoa física, dentro da sua empresa, para receber treinamento 

da ASSOCIADO sobre as Leis Anticorrupção, bem como as normas aplicáveis nas 

interações com profissionais da saúde, conforme mutuamente acordado pelas partes.  A 

pessoa física assim designada ministrará, então, tal treinamento sobre as Leis 

Anticorrupção, usando os materiais de treinamento aplicáveis, a serem fornecidos pela 

ASSOCIADO, no mínimo em base anual, a todas as pessoas empregadas pela SBPC/ML 

que prestem serviços à ASSOCIADO e interajam com oficiais do governo ou profissionais 

da saúde no curso normal de suas responsabilidades. Por acordo mútuo da ASSOCIADO e 

da SBPC/ML, o treinamento também poderá ser ministrado diretamente pela ASSOCIADO 

aos empregados da SBPC/ML a.  A SBPC/ML deverá, ainda, oferecer o treinamento ou 

materiais de treinamento a quaisquer subcontratados que participarem do cumprimento do 

contrato (na medida em que o uso dos subcontratados pelo intermediário seja permitido sob 

o contrato). O treinamento e os materiais fornecidos pela ASSOCIADO não liberarão a 

SBPC/ML de quaisquer obrigações que tenha, independente do contrato, e a SBPC/ML não 

se baseará no treinamento e nos materiais da ASSOCIADO para tais obrigações; 
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(iv) A SBPC/ML deverá certificar, no mínimo anualmente, em formato a ser estabelecido pela 

ASSOCIADO, que: 

a. o treinamento e os materiais de treinamento sobre as Leis Anticorrupção, bem como 

regras aplicáveis às interações com profissionais da saúde, foram fornecidas a todas 

as pessoas empregadas pela SBPC/ML que prestam serviços à ASSOCIADO e 

interagem com funcionários governamentais ou profissionais da saúde no curso 

normal de suas responsabilidades e que ministrou treinamento e forneceu os 

materiais de treinamento a subcontratados utilizados pela SBPC/ML no cumprimento 

do Contrato; 

b. de acordo com o melhor conhecimento da SBPC/ML, não houve violações das Leis 

Anticorrupção pela SBPC/ML ou pelos empregados pela SBPC/ML ou seus 

subcontratados usados pela SBPC/ML no cumprimento do Contrato; 

c. o pessoal da SBPC/ML que possa ser considerado “Pessoal Chave” por acordo 

mútuo da ASSOCIADO e SBPC/ML não foi alterado, exceto como informado em um 

anexo constante da certificação feita pela SBPC/ML; e, se houver alterações, acusar 

conclusão do programa de treinamento Anticorrupção; 

d. a SBPC/ML não fez alterações no seu uso de subcontratados para prestar os 

serviços para a ASSOCIADO sob o Contrato, exceto como (1) permitido sob o 

Contrato, e (2) exceto como informado em um anexo constante da certificação feita 

pela SBPC/ML; e 

e. a SBPC/ML manteve registros fiéis e precisos, necessários para demonstrar 

cumprimento dos requisitos deste Anexo. 
 

(v) A SBPC/ML deverá manter e, mediante solicitação, fornecer à ASSOCIADO e aos seus 

auditores e outros representantes que tenham acesso aos registros (financeiros e outros) 

e à documentação comprobatória referente ao objeto do Contrato, conforme possa ser 

solicitado pela ASSOCIADO para documentar ou verificar o cumprimento das 

disposições deste Anexo; e 
 

(vii) Se a SBPC/ML 

deixar de cumprir qualquer das disposições deste Anexo, tal falha será considerada como 

violação relevante do Contrato e a ASSOCIADO terá o direito de rescindir o Contrato, com vigor 
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imediato, após notificação escrita à SBPC/ML, sem que a ASSOCIADO tenha qualquer 

responsabilidade financeira ou outra responsabilidade de qualquer natureza resultante de tal 

rescisão. 

 


